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PROJETODE LEIN® 30l 2024

Institui o Programa de Orientagédo
e Prevengdo da Gravidez na
Adolescéncia, no ambito do
Municipio de Gurupi.

A CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso de
suas atribuicées legais e regimentais, aprova o seguinte Projeto de Lei, e a
Prefeita Municipal de Gurupi, sanciona a presente Lei:

Art. 1° Fica instituido o Programa de Orientagéo e Prevencao da Gravidez
na Adolescéncia, no ambito do municipio de Gurupi.

Art. 2° Sao objetivos da Lei:
| — Prevenir a gravidez na adolescéncia;
Il — Prevenir infecgdes sexualmente transmissiveis (IST);

IIl — Incentivar o planejamento familiar;

IV — Contribuir para a diminuigdo do indice de gravidez na
adolescéncia,

\V — Informar a sociedade em torno da situagao da adolescente mae
e da paternidade precoce.

Art. 3° O Programa de Prevengédo da Gravidez na Adolescéncia podera
ser realizado através de seminarios, ciclo de palestras e campanhas educativas
permanentes promovidas pela Secretaria Municipal de Saude, Secretaria
Municipal de Educagéo e Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4° Poderio ser realizados acordos de cooperagdo e parcerias com as
unidades basicas de saude, hospitais, organizagdes nao governamentais,
Ministério Publico, conselhos tutelares e demais entidades que atuam na
promogéo, protecéo e defesa dos direitos da crianga e do adolescente visando
ampliar de forma expressiva o alcance das informacoes a todos.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao oficial.

Gabinete do Vereador Matheus Monteiro, 27 de Margo de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Encaminho para apreciagdo dessa Douta Cdmara Municipal, o Projeto de
Lei que institui o Programa de Orientagdo e Prevencdo da Gravidez na
Adolescéncia, no ambito do municipio de Gurupi.

Através deste projeto buscamos promover a reflexdo sobre a gravidez
na adolescéncia devido os altos indices de casos em nosso pais.

Os numeros absolutos de casos séo altos, um a cada sete bebés é filho
de mée adolescente no Brasil e duas dentre estas sdo meninas de idade entre
10 e 14 anos. Os dados do Sistema de Informacées sobre Nascidos Vivos
(Sinasc) informam que por dia 1043 adolescentes se tornam mée no Brasil.

Outra questdo que merece a atengdo do poder publico diz respeito a
recorréncia de gravidez no primeiro ano pés-parto, incidindo em outra
problematica, a evaséo escolar. Segundo estudos do Ministério da Educagdo em
parceria com a Organizagdo dos Estados Ibero Americanos (OEI) 18,1% das
jovens entrevistadas entre 15 a 29 anos indicaram a gravidez como o principal
motivo do afastamento escolar.

Esclarecidas e justificadas as razées e motivos que alicercam a presente
proposicéo legislativa, almejo e espero seja ela apreciada e aprovada pelos
nobres pares.

Gabinete do Vereador Matheus Monteiro, 27 de Margo de 2024.
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